
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado ejn moeda nacional, até o 30'(trigésimo) dia, após processamento interno por
parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA, mediante apresentação de nota fiscal/natura, após a
constatação da adequação do objeto recebido às especificações constantes do processo que deu origem aos
produtos/serviços contratados, com seus respectivos quantitativos efetivamente realizados, conforme os critérios
definidos pela Secretaria de Infraestrutura, correspondente, além dos preços unitários e totais contratados;
6.2. À Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, for detectado alguma
rregularidade na prestação dos serviços ou aquisição do produto;

6.3. Caso ocorra, a qualquer tempo, divergência nas informações de fomecimento, o prazo de pagamento será
interrompido e reiniciado após a correção pela CONTRATADA;
6.4. Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas obedecendo à legislação aplicada ao caso,
especialmente a previsão contida a partir do Art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.5. A Prefeitura Municípalde Tianguá poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE DE PREÇOS
07.01. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, salvo por fatos supervenientes devidamente comprovados
atestados pelo contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
08.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas com a aquisição dos bens correrão por conta de
recursos próprios do orçamento do Município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária=
SECETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
08 01 15 122 0007 2.087 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,30.00 - MATERIAL DA CONSTRUÇÃO CIVIL. FONTE DERECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Entregar os produtos conforme especificações contratadas.
9.2. Responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o período de validade do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela SECRETARIA CONTRATANTE;
9.3. Comunicar qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
9.4. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração sda qualeor, desde que praticada por seus empregados
quando da entrega do materialoUeto deste Edital;
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital;
9.6. Assumir todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, a SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA não será, em nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório;
9.7. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em
qualquer fase da licitação.
9.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos lo e 2o da Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores
9.9. fornecer a piçarra(material materítíco) com padrão de qualidade e próprio para desenvolvimento dos
serviços desenvolvidos pela CONTRATANTE.
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9.10. A contratada, na execução do contrato, sem prquízo das responsabilidades contratuais e legal!;'--ttãa"'poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a proporcionar ao CONTjtATADO todas as condições necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, consoante ao que estabelece a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
l0.2. Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos contratados, bem como, o pagamento das taxas e impostos
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do fomecimento;
l0.3. Comtmicar ao contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto do contrato,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
l0.4. Providenciar os pagamentos aos contratados(s) à vista das notas fiscais/futuras, devidamente atestada pelo
setor competente.
l0.5. A retirada do objeto nos locais de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DOINADIMPLEMENTO E SANçõES
11.1. Sem prduízo das demais penalidades previstas em lei ou no edital, o licitante vencedor ficará sujeito às
seguintes penalidades:
11.1.1. 0 atraso injustificado na entrega ou o descumprimento das obrigações estabelecidas neste Editalsujeitará
o licitante vencedor à multa de até 10%(dez por cento) sobre o valor previsto do contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicado oficialmente;
11.1.2. Pela inexecução totalou parcialdo objeto deste Pregão Presencial, a respectiva SECRETARIA, poderá
garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor as seguintes penalidades:

[- Advertência por escrito peça inexecução parcia]ou total na prestação do serviço;
11 - Se reincidente na inexecução parcial ou total do contrato, suspensão temporária de participação em
licitações púbjícas. peia prazo de até 05 (cinco) anos;
[TI - Suspensão temporária de participar em ]icitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipalde TiANGUA/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos

11.2. O ato que determinar a aplicação da multa ao fornecedor inadimplente será dado publicidade através de
afixação em local próprio e de acesso público sendo na Sede do Palácio Municipal ou na Câmara Municipal,
salvo nos casos em que se encontrem presentes, os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão,
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrados em ata;
11.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco)
anos, garantido o direito prévio ao contraditório e a ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que sda promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, a licitante que

1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Edital;
11 - Não mantiver a proposta, injustifícadamente;
111 - Comportar-se de modo inidâneo;
IV - Fizer declaração falsa;
V - Cometer fraude fiscal;
VI - Falhar ou fraudar na execução do objeto licitado

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, o licítante vencedor es:ará sÜeito às penalidades tratadas na
condição anterior:

1-- Pela entrega do materialem desconforme com o especificado e aceito;
ll--Pelo não fornecimento, no prazo estipulado, do materialrecusado pela SECRETARIA.

111-- Peia descumprimento dos prazos e condições previstos no Edital
11.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura
Municipalde TIANGUÁ, o licitante vencedor ficará isento das penalidades cabíveis;
11.6. As penalidades de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Tianguá ou a Administração Pública poderá ser aplicado ao licitante vencedor juntamente com a multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da
Prefeitura Municipal de Tianguá, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prquízo das multas previstas no editale das demais
dominações legais
11.8. Não serão aceitas justíf:icativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação,
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,
sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, conforme prevista no item 8.10.1, declaração de
inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco) anos
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
2.01. A Secretaria de Infraestrutura poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação

judicialou extrdudicialse a contratada:
a) Paralisar o fornecimento por um período superior a 15(quinze) dias corridos, contados a partir do prazo
máximo para a entrega, determinado neste Editale baseados na data do recebimento da ordem de compra emitida
pela Secretaria de Infraestrutura;
b) Fomeçer os bens em desacordo cojn as especínicações exigidas ou marcas dí6erentes da ofertada na proposta;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos bens;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o fornecimento dos bens;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
12.02. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos bens fornecidos e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
12.03. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie sda a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrêncía de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.04. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Secretaria de Infraestrutura a qualqt,ier época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenízação
a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos bens fornecidos e devidamente recebidos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que soja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Tianguá-Ceará, de de 20

CONTRATANTE

SECRETARIO DE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome
CPF.

Nome:
CPF
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ANEXO lll
MODELO DE DECLARAÇÃO

[çoloçar em pape]timbrado)

PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020-SEINFRA.

Ao

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABTLTTAÇAO

DECLARAMOS que, examinámos as exigências do referido Editalde Pregão e, cumprimos
plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação
vigente, que se encontram dentro do envelope de n' 02 -- Documentos de Habilitação, em conformidade com o
inciso Vll, artigo 4' da Lei n' l0.520, de 17 de julho de 2002, para participação do certame licitatório
mencionado, que realizar-se-áno dia de de 2020 às

Localidade. de de 2. 020.

carimbo e assinatura do
responso'pe! l,epal
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO EMPRESA

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MEnPP
(colocar em papeltimbrado)

PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020-SEINFRA

Ao

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

geme..gb...ilç#anfeJ . CNPJ/MF n.' . sediada a
ande/'eço c0/72p/e/oO , para efeito de participação no referido Pregão Presencial, vem

DECLARAR, sob as penas da leí, que cumpre os requisitos legais para qualificação como
(incluir a condição da empresa: microempresa -- ME ou empresa de pequeno

porte EPP), conforme art. 3' da Lei Complementar n' 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos
impedimentos do $ 4' desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos ans. 42 a
49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar n' 147/2014.

(Localidade), de de 2020

Carimbo, qualificação e assinatura do responsávellegal
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ANEXO V

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE
(colocar ejn papeltímbrado)

PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020-SEINFRA

Ao

Senhor Pregoeiro:

Tendo examinado o Edital do Pregão Presencial N' 02/2020-SEINFRA., apresentamos a presente
proposta para o forllecímento e entrega de PIÇARRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES l)A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, pelo valor total de R$(preço ífír propr9.rfa e z ú zero?

e par ex/emso9, conforme planilha de preços, anexa

Outrossim, declaramos que

a) nos preços oferecidos estão inclusos todas as despesas de fornecimento dos bens, impostos,
taxas, encargos, royalties, seguros, fretes -- carrego e descarrega, decorrentes do fornecimento
dos produtos.

b) os bens estarão disponíveis para retirada da contratante de acordo com as cláusulas contratuais

c) A garantia dos bens é de
bens.

meses/ano, contados a partir da data de entrega dos

Caso a nossa proposta sqa aceita, comprometemo-nos

a) a efetuar a completa entrega de todos os bens solicitados no prazo máximo de
horas úteis, contado a partir da data de recebimento da ordem de

compra.

Concordamos em manter a vajídade desta proposta por um período de 60(sessenta) dias, contado a
partir da apresentação desta.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte
observada as condições do Edital.

Locali(ta(!e. de ([e 202{).

carimbo e assinatura do

responsávellegal
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ANEXO V - A
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS

(colocar em papeltimbrado)

Ao
PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

REF. PREGÃO PRESENCIAL N' 02/2020-SEINFRA.
OBJET0: AQUISIÇÃO DE CARRADAS DE PiÇARRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE.

ABERTURA: dia de de 2020 às h m i ii

Importa a presente proposta no valor totalde R$ (
Prazo de validade da proposta: (......
Prazo de entrega: ( Jjloras úteis da data de recebimento da ordem de compra

(Localidade), de de 2020

carimbo e assinatura do representante legal
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

  CARRADAS DE PIÇARRA          
VALOR TOTAL DO ITEM R$  
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ANEXO VI
CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTA\

(colocar em papeltimbrado)
MODELO DE

PREGOEIRO da
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA
Ref. PREGÃO PRESENCIAL N.o N' 02/2020-SEINFRA

Ao

Senhor Pregoeiro:

(nome ífa /lclfa /e).., CNPJ/MF n.' ., sediada faço coima/e/o) ndo
examinado e atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem apresentar a documentação de
habilitação, anexa

(:RELACIONAR A DOCUMENTA ÇAOÀPRESENTADA)

E ainda

a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexístem fatos impeditivos para
participar de licitações ou de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua
habilitação no presente processo licitatório, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posterioresl

b) DECLARA, sob as penas da leí, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18
(dezoito) anos em horário soturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda,
qualquer trabalho de menores de 16 (dezasseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos

ç) DECLARA, que concorda com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;

Locali({a({e. de de 2020.

carimbo e assinatura do
responsávellegal
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